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trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, conforme aviso 
n.º 5916/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 
26 de maio de 2017.

2 — Do despacho de homologação da referida lista pode ser in-
terposto recurso hierárquico para o Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 39.º da 
referida Portaria.

3 — Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a 
referida lista será publicitada na página eletrónica da Escola Superior de 
Enfermagem do Porto — www.portal.esenf.pt (área de recursos huma-
nos) e afixada nos locais de estilo do edifício sede da Escola Superior 
de Enfermagem do Porto, Rua Dr. António Bernardino de Almeida, 
4200 -072 Porto.

4 de outubro de 2017. — O Presidente, Paulo José Parente Gonçalves.
310829282 

 Aviso (extrato) n.º 12478/2017
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna-se público que foi celebrado o contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado, com Maria Helena Pires 
Ferreira, para a categoria de assistente operacional, da carreira de assis-
tente operacional, remuneração € 557,00, que corresponde à 1.ª posição, 
nível 1 da tabela única, com efeitos a 1 de outubro de 2017.

Para os efeitos previstos nos artigos 45.º e 46.º da LTFP, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, terá a seguinte composição:

Presidente: Virgínia Cláudia Teixeira Moreira, Administradora; Vogais 
efetivos: Maria Teresa Monteiro Teixeira, Coordenadora Técnica e Maria 
João Gavina Maia Pereira, Técnica Superior; Vogais suplentes: António 
Jorge Reis Baptista da Piedade, Coordenador Técnico, Susana Maria da 
Silva Neves, Técnica Superior.

O período experimental inicia-se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pelo disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 49.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

4 de outubro de 2017. — O Presidente, Paulo José Parente Gonçalves.
310829647 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho (extrato) n.º 9185/2017
Por despacho de 8 de setembro de 2017, do Reitor da Universidade 

dos Açores, foi autorizada, após conclusão do período experimen-
tal, a manutenção do contrato do Doutor Adolfo Fernando da Fonte 
Fialho vinculado por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado na categoria de Professor Auxiliar, do mapa 
de pessoal da Universidade dos Açores, com efeitos desde de 1 de 
agosto de 2017.

10 de outubro de 2017. — A Administradora, Margarida Maria Pinto 
Queirós Ataíde Almeida Santana.

310837917 

 Reitoria

Despacho n.º 9186/2017

Regulamento para a criação e funcionamento
das Unidades de Investigação

Científica da Universidade dos Açores
Promovida a consulta pública do projeto de Regulamento, nos termos 

conjugados do disposto no n.º 3 do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior, RJIES, e do artigo 100.º do Código de Procedimento 
Administrativo, CPA, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, e de acordo com o disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 78.º do 
Despacho Normativo n.º 8/2016, de 29 de julho, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 154, de 11 de agosto (Estatutos da Universidade 
dos Açores), aprovo o Regulamento para a criação e funcionamento das 
Unidades de Investigação Científica da Universidade dos Açores, que 
adapta o regulamento existente aos novos estatutos da instituição.

4 de outubro de 2017. — O Reitor, João Luís Roque Baptista Gaspar.

ANEXO

Regulamento para a Criação e Funcionamento
das Unidades de Investigação

Científica da Universidade dos Açores

CAPÍTULO I

Princípios

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as normas para a criação e o 
funcionamento das unidades de investigação científica da Universidade 
dos Açores, adiante designada por UAc, de acordo com o definido nos 
Estatutos da UAc, homologados pelo Despacho Normativo n.º 8/2016, 
de 29 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 154, de 
11 de agosto, com as alterações homologadas pelo Despacho Norma-
tivo n.º 11/2017, de 3 de agosto, e publicadas no Diário da República, 
2.ª série, n.º 163, de 24 de agosto, adiante designados por Estatutos da 
UAc.

Artigo 2.º
Denominação

Nos termos dos Estatutos da UAc, as unidades de investigação da UAc 
denominam -se por centros, laboratórios ou institutos e constituem -se 
como unidades de investigação e desenvolvimento (UI&D) ou núcleos 
especializados de investigação e desenvolvimento (NEI&D).

Artigo 3.º
Natureza

1 — As unidades de investigação podem constituir -se como unidades 
orgânicas de investigação da UAc nos termos definidos no n.º 1 do 
artigo 52.º dos Estatutos da UAc e designam -se por institutos.

2 — As unidades de investigação que não se constituam como unida-
des orgânicas de investigação são integradas em unidades orgânicas de 
ensino e investigação ou dependem diretamente do reitor e designam -se 
por centros ou laboratórios.

3 — Podem ser criadas unidades de investigação associadas a outras 
instituições de ensino superior ou às suas unidades orgânicas, a outras 
instituições de investigação, ou a outras entidades públicas ou privadas.

4 — Podem ainda ser criadas instituições de investigação comuns a 
várias instituições de ensino superior universitárias ou politécnicas ou 
às suas unidades orgânicas.

5 — A associação de unidades de investigação da UAc a outras en-
tidades, nos termos previstos nos números 3 e 4, obriga à celebração 
de um convénio entre as partes que estabeleça o modelo de articulação 
institucional, designadamente, no que respeita à gestão e partilha de 
recursos humanos, materiais e financeiros.

Artigo 4.º
Autonomia

As unidades de investigação científica regem -se por regulamento ou 
estatutos próprios e dispõem de autonomia científica, podendo constituir-
-se como estruturas autónomas não personificadas ou estruturas dotadas 
de autonomia administrativa ou administrativa e financeira, no respeito 
pela lei, pelos Estatutos da UAc e pelas orientações gerais dos órgãos 
de governo da UAc.

Artigo 5.º
Unidades de Investigação e Desenvolvimento (UI&D)

1 — As UI&D são estruturas que cumprem com os requisitos le-
galmente fixados para efeitos de acreditação no Sistema Científico 
e Tecnológico Nacional, orientadas para a promoção da investigação 
científica, a prestação de serviços de investigação à comunidade e o 
apoio ao ensino, designadamente, ao nível da formação avançada.

2 — As UI&D incluem um mínimo de dez docentes e/ou investigado-
res integrados com os critérios de elegibilidade exigidos pela Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia para a acreditação de UI&D.

3 — Pelo menos seis dos dez docentes e/ou investigadores integrados 
a que se refere o número anterior têm de possuir vínculo de emprego 
público à UAc.

4 — As UI&D compreendem os recursos humanos, materiais e fi-
nanceiros necessários à prossecução dos seus objetivos.
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5 — As UI&D podem integrar o Sistema Científico e Tecnológico Na-
cional e/ou o Sistema Científico e Tecnológico dos Açores caso cumpram 
os requisitos definidos para o efeito, respetivamente, pela Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia e pelo departamento da administração pública 
regional com competência em matéria de Ciência e Tecnologia.

Artigo 6.º
Núcleos Especializados de Investigação

e Desenvolvimento (NEI&D)
1 — Os NEI&D são estruturas constituídas para promover a investi-

gação científica e prestar serviços de investigação à comunidade, mas 
que não cumprem os requisitos definidos pela Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia para a acreditação de UI&D no que se refere ao número 
de membros integrados.

2 — Os NEI&D integram um mínimo de seis docentes e/ou investiga-
dores integrados com os critérios de elegibilidade exigidos pela Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia para a acreditação de UI&D.

3 — Pelo menos quatro dos seis docentes e/ou investigadores a que 
se refere o número anterior têm de possuir vínculo de emprego público 
à UAc.

4 — Os NEI&D compreendem os recursos humanos, materiais e 
financeiros necessários à prossecução dos seus objetivos.

5 — Os NEI&D podem integrar o Sistema Científico e Tecnológico 
dos Açores caso cumpram os requisitos definidos para o efeito pelo 
departamento da administração pública regional com competência em 
matéria de Ciência e Tecnologia.

CAPÍTULO II

Membros

Artigo 7.º
Constituição

As unidades de investigação científica são constituídas por membros 
integrados, incluindo fundadores, efetivos e regulares, membros cola-
boradores, membros conselheiros e membros honorários.

Artigo 8.º
Membros integrados

1 — Os membros integrados possuem obrigatoriamente os critérios 
de elegibilidade exigidos pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia 
para a acreditação/registo de UI&D, ou os determinados por despacho 
reitoral, ouvido o conselho de estratégia e de avaliação.

2 — Os membros integrados podem ser fundadores, efetivos e re-
gulares.

3 — Podem ser membros integrados fundadores os docentes e in-
vestigadores com o grau de doutor ou o título de agregado e vínculo de 
emprego público à UAc, subscritores da proposta de criação da UI&D, 
ou do NEI&D.

4 — Podem ser membros integrados efetivos os docentes e investiga-
dores com o grau de doutor ou o título de agregado e vínculo de emprego 
público à UAc que não sejam membros fundadores.

5 — Podem ser membros integrados regulares os equiparados a in-
vestigadores com o grau de doutor ou o título de agregado e vínculo 
de emprego público à UAc, assim como os docentes, investigadores, 
bolseiros e equiparados com o grau de doutor ou o título de agregado, 
incluindo aposentados/jubilados.

6 — Os membros integrados das UI&D comunicam em dezembro 
de cada ano ao respetivo diretor o seu interesse em manter tal condição 
no ano seguinte, assim garantindo que os seus elementos curriculares 
contribuem exclusivamente para a avaliação externa dessa UI&D.

7 — As propostas de admissão dos membros integrados efetivos e 
regulares são submetidas ao diretor da UI&D, ou do NEI&D, por escrito, 
por um qualquer membro integrado.

Artigo 9.º
Membros colaboradores

1 — Podem ser membros colaboradores:
a) Os docentes, investigadores e equiparados, de entidades nacionais 

ou estrangeiras, incluindo aposentados/jubilados que, independentemente 
de cumprirem os critérios de elegibilidade exigidos pela Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia para a acreditação/registo de UI&D, participem 
nas atividades da UI&D, ou do NEI&D;

b) O pessoal da carreira de informática, os técnicos superiores, os 
assistentes técnicos e os assistentes operacionais ligados a projetos de 
investigação ou acordos que envolvam a UI&D, ou o NEI&D;

c) Os estudantes dos cursos da UAc que participem nas atividades 
da UI&D, ou do NEI&D.

2 — As propostas de admissão dos membros colaboradores são sub-
metidas ao diretor da UI&D, ou do NEI&D, por escrito, por um qualquer 
membro integrado.

Artigo 10.º
Membros conselheiros

1 — São membros conselheiros da UI&D, ou do NEI&D, personali-
dades que pela sua idoneidade e reconhecido mérito profissional possam 
contribuir para os seus objetivos.

2 — Os membros conselheiros são convidados pelo diretor, ouvida 
a comissão coordenadora científica.

Artigo 11.º
Membros honorários

Podem ser membros honorários da UI&D, ou do NEI&D, ex -membros 
integrados a quem a comissão coordenadora científica decida atribuir 
tal título por serviços prestados.

Artigo 12.º
Equiparados a investigadores

Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 8.º e da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 9.º, consideram -se equiparados a investigadores, os bolseiros de 
investigação, os técnicos superiores que exerçam funções de investigação 
e especialistas de reconhecido mérito científico.

Artigo 13.º
Registo dos membros

1 — Os membros das UI&D e dos NEI&D são obrigatoriamente re-
gistados no sistema de informação da UAc disponibilizado para o efeito.

2 — As UI&D e os NEI&D mantêm a sua lista de membros perma-
nentemente atualizada no sistema a que se refere o número anterior.

CAPÍTULO III

Estrutura Orgânica

SECÇÃO I

UI&D constituídas como núcleos autónomos
não personificados

Artigo 14.º
Órgãos

São órgãos das UI&D, constituídas como núcleos autónomos não 
personificados:

a) A comissão coordenadora científica;
b) O diretor;
c) O conselho científico;
d) A comissão externa de acompanhamento.

Artigo 15.º
Comissão coordenadora científica

1 — Integram a comissão coordenadora científica um máximo de 
15 membros, incluindo:

a) O diretor;
b) Seis membros integrados fundadores;
c) Seis membros integrados efetivos;
d) Dois membros integrados regulares.

2 — Os membros a que se referem as alíneas b), c) e d) do número 
anterior são eleitos de entre os seus pares até 30 dias antes da eleição 
do diretor.

3 — Quando não existirem membros integrados de um determinado 
tipo em número suficiente, os lugares por preencher são ocupados, su-
cessivamente, por membros integrados fundadores, efetivos e regulares.
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Artigo 16.º
Competência

Compete à comissão coordenadora científica, designadamente:
a) Eleger o diretor de entre os membros integrados fundadores e 

efetivos da UI&D;
b) Propor a destituição do diretor por maioria de 2/3 dos seus mem-

bros;
c) Aprovar o regulamento ou estatutos da UI&D e respetivas alterações 

por maioria de 2/3 dos seus membros;
d) Aprovar a proposta do plano estratégico de desenvolvimento a 

médio e longo prazo da UI&D, a submeter ao reitor;
e) Aprovar as propostas de plano e relatórios anuais de atividades da 

UI&D, a submeter ao reitor;
f) Pronunciar -se sobre as propostas de contratação de investigadores 

e técnicos para a UI&D;
g) Decidir sobre as propostas de admissão e exclusão de membros 

da UI&D;
h) Pronunciar -se sobre o convite dos membros conselheiros;
i) Atribuir o título de membro honorário a ex -membros integrados da 

UI&D por maioria de 2/3 dos seus membros;
j) Decidir sobre a criação e extinção de unidades científicas e 

pronunciar -se sobre a indigitação ou destituição dos respetivos coor-
denadores;

k) Pronunciar -se sobre a participação da UI&D em outras entidades, de 
natureza pública ou privada, e indicar ou propor os seus representantes 
nos respetivos órgãos, quando a situação assim o determinar;

l) Aprovar a política interna e externa para a partilha e a cedência de 
dados científicos produzidos no âmbito das atividades da UI&D;

m) Aprovar a proposta de criação de estruturas funcionais e submetê-
-las ao reitor para homologação.

Artigo 17.º
Reuniões

A comissão coordenadora científica reúne:
a) Em sessão ordinária, mediante convocatória do diretor feita com 

o mínimo de cinco dias de calendário de antecedência e acompanhada 
da respetiva ordem de trabalhos;

b) Em sessão extraordinária mediante convocatória do diretor, por 
sua iniciativa ou por solicitação de pelo menos 1/3 dos seus membros, 
feita com o mínimo de 48 horas de antecedência.

Artigo 18.º
Diretor

1 — O diretor é eleito pela comissão coordenadora científica por um 
período de dois anos, renovável até ao limite máximo de 8 anos, de entre 
os membros integrados fundadores e efetivos com contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado na UAc.

2 — A eleição e designação do diretor são homologadas pelo reitor.
3 — O diretor é substituído nas suas faltas ou impedimentos por um 

subdiretor.

Artigo 19.º
Competência

Compete ao diretor, designadamente:
a) Representar a UI&D perante os demais órgãos da UAc e perante 

o exterior;
b) Dirigir, orientar e coordenar as atividades da UI&D, de acordo com 

as orientações emanadas dos órgãos de governo da UAc;
c) Convocar e dirigir as reuniões da UI&D, nelas dispondo de voto 

de qualidade;
d) Elaborar a proposta do plano estratégico de desenvolvimento da 

UI&D de médio e longo prazo, no respeito pelas orientações dos órgãos 
de governo da UAc;

e) Elaborar as propostas do plano e relatório anuais de atividades da 
UI&D, no respeito pelas orientações dos órgãos de governo da UAc, 
quando aplicável;

f) Promover a elaboração das propostas de orçamentos anuais;
g) Fazer propostas de contratação de pessoal, ouvida a comissão 

coordenadora científica;
h) Promover a elaboração do relatório de gestão e as contas, quando 

aplicável;
i) Assegurar a coordenação dos meios humanos afetos à UI&D;
j) Zelar pela conservação e gerir os meios materiais afetos à UI&D;
k) Propor ao reitor a nomeação dos subdiretores da UI&D;

l) Nomear e destituir os membros da comissão externa de acompa-
nhamento, ouvida a comissão coordenadora científica;

m) Propor à comissão coordenadora científica a criação e a extin-
ção de unidades científicas dirigidas para a concretização de objetivos 
específicos;

n) Nomear e destituir os coordenadores das unidades científicas, 
ouvida a comissão coordenadora científica;

o) Dar parecer sobre a participação da UI&D em projetos de investi-
gação, prestações de serviços e atividades de formação e extensão;

p) Aprovar condicionalmente a admissão de membros da UI&D, a 
ratificar em reunião de comissão coordenadora científica;

q) Participar ao reitor as infrações disciplinares cometidas pelo pes-
soal docente e investigador, bem como pelo pessoal não docente e não 
investigador;

r) Executar as deliberações do conselho científico ou do conselho 
técnico -científico e do conselho pedagógico, quando vinculativas;

s) Delegar ou subdelegar nos subdiretores as competências que en-
tender adequadas;

t) Exercer as funções que lhe sejam delegadas pelo reitor.

Artigo 20.º
Subdiretor

1 — As unidades de investigação podem ter um subdiretor.
2 — O subdiretor é escolhido pelo diretor de entre os membros com 

o grau de doutor, ou com o título de especialista, afetos à UI&D, com 
ou sem vínculo à instituição.

3 — O subdiretor é nomeado pelo reitor, sob proposta do diretor.
4 — O subdiretor tem competências delegadas ou subdelegadas pelo 

diretor ou outras que sejam determinadas no regulamento ou estatutos 
da UI&D.

Artigo 21.º
Conselho Científico

Integram o conselho científico:
a) O diretor;
b) Os membros integrados da UI&D;
c) Os membros honorários da UI&D, sem direito a voto.

Artigo 22.º
Competência

Compete ao conselho científico:
a) Debater o estado da arte e o desenvolvimento das atividades cien-

tíficas e tecnológicas nas áreas de competência da UI&D;
b) Apresentar propostas sobre as linhas de investigação que a UI&D 

deve prosseguir;
c) Emitir pareceres sobre todos os assuntos que lhe sejam submetidos 

pelo diretor ou pela comissão coordenadora científica.

Artigo 23.º
Reuniões

O conselho científico:
a) Reúne anualmente em sessão ordinária, mediante convocatória do 

diretor feita com o mínimo de 5 dias de calendário de antecedência e 
acompanhada da respetiva ordem de trabalhos;

b) Reúne em sessão extraordinária por convocatória do diretor, por 
sua iniciativa ou por solicitação de um mínimo de 1/3 dos seus membros, 
feita com 72 horas de antecedência.

Artigo 24.º
Comissão externa de acompanhamento

1 — A comissão externa de acompanhamento é constituída por um 
mínimo de três conselheiros convidados pelo diretor de entre as per-
sonalidades que pela sua idoneidade e reconhecido mérito profissional 
possam contribuir para os objetivos da UI&D.

2 — O mandato dos membros referidos no número anterior é con-
cordante com o do diretor.

Artigo 25.º
Competência

Compete à comissão externa de acompanhamento:
a) Acompanhar e analisar o funcionamento da UI&D;
b) Recomendar estratégias de desenvolvimento científico e tecno-

lógico;
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c) Promover a dimensão internacional da UI&D;
d) Elaborar um relatório sumário anual sobre as atividades da UI&D;
e) Emitir pareceres sobre todos os assuntos que lhe sejam submetidos 

pelo diretor.

Artigo 26.º

Reuniões

A comissão externa de acompanhamento:

a) Reúne anualmente em sessão ordinária, mediante convocatória do 
diretor feita com o mínimo de 5 dias de calendário de antecedência e 
acompanhada da respetiva ordem de trabalhos;

b) Reúne em sessão extraordinária por convocatória do diretor, por 
sua iniciativa ou por solicitação de um mínimo de 1/3 dos seus membros, 
feita com 72 horas de antecedência.

SECÇÃO II

UI&D constituídas como núcleos dotados
de autonomia administrativa

Artigo 27.º

Órgãos

1 — São órgãos das UI&D, constituídas como núcleos autónomos 
com autonomia administrativa:

a) A comissão coordenadora científica;
b) A comissão de gestão administrativa;
c) O diretor;
d) O conselho científico;
e) A comissão externa de acompanhamento.

2 — Com exceção para o caso da comissão de gestão administrativa, 
aos órgãos enumerados no número anterior aplica -se o disposto na 
Secção I do presente Capítulo.

Artigo 28.º

Comissão de gestão administrativa

1 — Integram a comissão de gestão administrativa:

a) O diretor da UI&D, que preside com voto de qualidade;
b) O subdiretor;
c) Um vogal designado pelo diretor de entre os membros afetos à 

UI&D.

2 — O diretor da UI&D pode solicitar ao reitor a designação do vogal 
a que se refere a alínea anterior de entre os trabalhadores da UAc.

Artigo 29.º

Competência

Compete à comissão de gestão administrativa:

a) Assegurar a gestão das dotações orçamentais atribuídas à unidade 
de investigação;

b) Exercer as competências de gestão administrativa e financeira que 
lhe forem delegadas pelo reitor ou pelo conselho de gestão;

c) Elaborar os documentos setoriais a incluir no orçamento, plano de 
atividades e contas da Universidade.

SECÇÃO III

UI&D constituídas como núcleos dotados de autonomia
administrativa e financeira

Artigo 30.º

Órgãos

As UI&D constituídas como núcleos autónomos com autonomia 
administrativa e financeira têm os órgãos, atribuições e competên-
cias que os respetivos regulamentos ou estatutos determinarem, no 
respeito pela lei e pelas orientações gerais dos órgãos de governo 
da UAc.

SECÇÃO IV

NEI&D

Artigo 31.º
Órgãos

1 — São órgãos dos NEI&D:
a) A comissão coordenadora científica;
b) O diretor;
c) A comissão externa de acompanhamento.

2 — Aos órgãos a que se refere o número anterior aplica -se o disposto 
na Secção I do presente Capítulo com as devidas adaptações.

CAPÍTULO IV

Organização Científica

Artigo 32.º
Unidades Científicas

1 — Para o desenvolvimento das suas atividades as UI&D e os NEI&D 
podem organizar -se em unidades científicas (UC) que não se constituem 
como entidades autónomas para efeitos de avaliação.

2 — As UC são estruturas coerentes sob o ponto de vista científico 
e tecnológico, dotadas de recursos humanos e técnicos destinados a 
cumprir os objetivos das UI&D, ou dos NEI&D, e podem corresponder 
a grupos de investigação científica, núcleos laboratoriais ou equipas de 
projetos especiais.

3 — As UC são criadas por decisão da comissão coordenadora cien-
tífica, sob proposta do diretor ou de um dos seus membros, baseada nos 
seguintes fundamentos:

a) A necessidade da sua criação;
b) Os seus objetivos específicos;
c) Os recursos humanos, técnicos e financeiros existentes para o seu 

desenvolvimento.

4 — As UC são extintas por decisão da comissão coordenadora cien-
tífica, sob proposta do diretor devidamente fundamentada.

5 — As UC reúnem por convocatória do diretor ou do respetivo 
coordenador com a antecedência julgada necessária e sem demais for-
malismos.

Artigo 33.º
Coordenador das unidades científicas

1 — As UC são coordenadas por um membro integrado da UI&D, 
ou do NEI&D, nomeado pelo diretor.

2 — O mandato dos coordenadores a que se refere o número anterior 
é coincidente com o do diretor.

3 — Compete a cada coordenador de UC:
a) Dirigir, orientar e coordenar as atividades científicas da UC;
b) Convocar e dirigir as reuniões da UC, exceto quando são iniciativa 

do diretor;
c) Assegurar a elaboração dos planos e relatórios de atividades anuais 

e plurianuais, em colaboração com o diretor;
d) Propor ao diretor a participação em projetos de investigação, presta-

ções de serviços ou noutras atividades nas áreas de competência da UC;
e) Colaborar com o diretor na gestão dos meios financeiros colocados 

à disposição da UC;
f) Zelar pela conservação e gestão dos meios materiais e das infra-

estruturas afetos à UC;
g) Gerir os meios humanos e técnicos afetos à UC;
h) Dar conhecimento ao diretor de todas as decisões da UC com 

implicações na gestão e funcionamento da UI&D, ou do NEI&D.

CAPÍTULO V

Criação, Acompanhamento, Avaliação e Extinção

Artigo 34.º
Proposta de criação

1 — As propostas de criação de UI&D e NEI&D, são submetidas ao 
reitor pelo investigador responsável pela iniciativa através de formulário 
próprio disponibilizado no portal de serviços da UAc.
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2 — Sem prejuízo de poder integrar outros campos, o formulário a 
que se refere o número anterior obriga à identificação dos seguintes 
elementos:

a) Investigador responsável
b) Designação
c) Acrónimo
d) Emblema e marca
e) Tipo de estrutura
f) Foco de estudo e/ou área(s) científica(s)
g) Missão
h) Objetivos
i) Descrição das atividades de investigação
j) Enquadramento no âmbito das políticas públicas
k) Palavras -chave
l) Instituição de gestão principal
m) Outras instituições de gestão
n) Contactos
o) Sítio na Internet
p) Equipa de investigação
q) Estrutura orgânica
r) Organização científica
s) Anteprojeto de regulamento
t) Pareceres

Artigo 35.º
Processo de apreciação

1 — As propostas de criação das UI&D e dos NEI&D são avaliadas 
em termos administrativos e científicos.

2 — Cabe à reitoria verificar o cumprimento dos critérios de admis-
sibilidade das propostas sob o ponto de vista administrativo, desig-
nadamente, no que respeita ao correto preenchimento dos campos do 
formulário e à documentação a ele apensa.

3 — As propostas admitidas no seguimento da verificação a que se 
refere o número anterior são apreciadas pelo conselho científico e/ou 
pelo conselho técnico -científico da UAc, a quem compete pronunciar -se, 
nomeadamente, sobre:

a) A importância da proposta no âmbito da política científica da 
UAc;

b) O interesse das atividades de investigação no quadro das políticas 
públicas;

c) A elegibilidade dos membros integrados de acordo com os critérios 
definidos pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia;

d) O potencial de desenvolvimento da UI&D, ou do NEI&D;
e) A razoabilidade do modelo de organização científica proposto.

Artigo 36.º
Decisão

1 — A aprovação da criação dos NEI&D compete ao reitor.
2 — A aprovação da criação das UI&D compete ao conselho geral 

conforme disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 69.º dos Estatutos da 
UAc.

Artigo 37.º
Acompanhamento

1 — As UI&D e os NEI&D elaboram e aprovam o plano de atividades 
e o relatório de atividades.

2 — Os planos e relatórios a que se refere o número anterior, assim 
como os relatórios da comissão externa de acompanhamento, são sub-
metidos ao conselho científico e/ou ao conselho técnico -científico da 
UAc através do formulário disponibilizado para o efeito no portal de 
serviços da UAc.

3 — No âmbito do processo de acompanhamento das respetivas ati-
vidades, o conselho científico e/ou o conselho técnico -científico da 
UAc remetem ao reitor, até 31 de março de cada ano, um parecer sobre 
a evolução dos NEI&D.

Artigo 38.º
Avaliação

1 — As UI&D são avaliadas regularmente no contexto do processo 
de avaliação determinado a nível nacional pela Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia.

2 — No quadro do Sistema Científico e Tecnológico dos Açores, as 
UI&D e os NEI&D podem ser sujeitas a processos de avaliação de-
terminados pelo departamento da administração pública regional com 
competência em matéria de Ciência e Tecnologia.

3 — A reitoria pode promover a avaliação independente das UI&D 
e dos NEI&D sempre que se entenda necessário.

Artigo 39.º
Extinção

1 — A extinção das UI&D é decidida pelo conselho geral sob proposta 
do reitor, ouvido o conselho científico.

2 — A extinção dos NEI&D é decidida pelo reitor sob proposta da 
própria estrutura ou fundamentada em parecer(es) do conselho científico 
e/ou do conselho técnico -científico da UAc.

CAPÍTULO VI

Associação a Entidades Externas

Artigo 40.º
Convénio

A associação de UI&D, ou de NEI&D, a entidades externas, obriga 
à celebração de um convénio entre a UAc e essa entidade e/ou com os 
parceiros que a constituem.

Artigo 41.º
Objeto do convénio

O convénio define os termos da colaboração, incluindo o modelo de 
governança, entre os outorgantes no que se refere ao desenvolvimento 
de atividades de formação e qualificação de alto nível, investigação de 
base científica e tecnológica e inovação, em respeito pelo disposto nos 
Estatutos da UAc, nos respetivos estatutos ou regulamentos e demais 
legislação em vigor.

Artigo 42.º
Âmbito do convénio

O convénio abrange, designadamente, os docentes, investigadores 
e o pessoal não docente e não investigador com vínculo de emprego 
público com os outorgantes, assim como a utilização de instalações, 
infraestruturas e bens de cada um.

Artigo 43.º
Autorização para investigação em entidades externas

1 — O exercício de atividades de investigação e desenvolvimento de 
pessoal com vínculo de emprego público à UAc em outras instituições 
de investigação públicas ou privadas, nos termos do número anterior ou 
a título individual, carece de autorização do reitor conforme disposto na 
alínea s) do n.º 1 do artigo 78.º dos Estatutos da UAc.

2 — Os pedidos de autorização a que se refere o número anterior são 
efetuados através do preenchimento de um formulário disponibilizado 
para o efeito no portal de serviços da UAc.

CAPÍTULO VII

Disposições Finais e Transitórias

Artigo 44.º
Conselhos científico e técnico -científico da UAc

Para efeitos do presente regulamento, a auscultação do conselho cien-
tífico e/ou do conselho técnico -científico da UAc depende da afetação 
dos membros integrados da UI&D, ou do NEI&D, a unidades orgânicas 
do sistema universitário e/ou politécnico.

Artigo 45.º
Unidades orgânicas de investigação

À data da aprovação do presente Regulamento são unidades orgânicas 
de investigação:

a) O Instituto de Investigação e Tecnologias Agrárias e do Ambiente;
b) O Instituto de Investigação em Vulcanologia e Avaliação de Riscos.

Artigo 46.º
Outras unidades de investigação

1 — À data da aprovação do presente Regulamento são unidades de 
investigação na dependência da reitoria as que constam do anexo I.

2 — À data da aprovação do presente Regulamento as unidades de 
investigação integradas são as que constam do anexo II.
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Artigo 47.º
Normas transitórias

1 — As unidades de investigação existentes à data da publicação 
do presente Regulamento devem proceder à alteração e aprovação dos 
respetivos estatutos ou regulamentos, e regimentos, no respeito pela lei, 
pelos Estatutos da UAc e pelo disposto neste Regulamento.

2 — A publicação do presente Regulamento não obriga a qualquer 
alteração no que respeita à constituição dos órgãos das unidades de 
investigação à data existentes, a menos que os mesmos não estejam 
em conformidade com o disposto nos Estatutos da UAc e/ou neste 
Regulamento.

3 — As unidades de investigação existentes que se encontram asso-
ciadas ou integradas em entidades externas ficam obrigadas à assinatura 
do convénio interinstitucional a que se refere o Capítulo VI aquando 
do próximo período de avaliação da Fundação para a Ciência e a Tec-
nologia.

Artigo 48.º
Casos omissos e dúvidas

As dúvidas e os casos omissos suscitados pela aplicação do presente 
Regulamento são sanados pelo reitor.

Artigo 49.º
Revogação

É revogado o Regulamento para a criação e Funcionamento dos 
Unidades e Núcleos Especializados de I&D da UAc aprovado pelo 
Despacho n.º 3965/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 77, de 21 de abril de 2015.

Artigo 50.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

ANEXO I

Unidades de investigação na dependência da reitoria
1 — O Centro de Biotecnologia dos Açores (CBA);
2 — O Centro de Estudos Humanísticos (CEHu);
3 — O Centro de História d’Aquém e d’Além -Mar — Açores 

(CHAM -A);
4 — O Centro de Investigação em Biodiversidade e Recursos Gené-

ticos — Açores (CIBIO -A);
5 — O Centro Interdisciplinar de Ciências Sociais da Universidade 

dos Açores (CICS.UAc);
6 — O Centro OKEANOS (OKEANOS);
7 — O Grupo da Biodiversidade dos Açores (GBA);
8 — O Núcleo de Investigação e Desenvolvimento em e -Saúde (NIDeS);
9 — O Núcleo Interdisciplinar da Criança e do Adolescente (NICA)

ANEXO II

Unidades de investigação integradas
Centro de Estudos de Economia Aplicada do Atlântico — Açores 

(CEEAplA -A) da Faculdade de Economia e Gestão.
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 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Edital n.º 828/2017
Doutor Manuel António Cotão de Assunção, Professor Catedrático 

e Reitor da Universidade de Aveiro, faz saber que, pelo prazo de 
trinta dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o pre-
sente edital for publicado no Diário da República, se encontra aberto 
concurso documental, de âmbito internacional, para recrutamento de 
1 (um) posto de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar 
de Eletrotecnia.

O presente concurso, aberto por despacho de 19 de setembro de 
2017, do Reitor da Universidade de Aveiro, rege -se pelas disposi-
ções constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, adiante designado por ECDU, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a nova redação 

introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterada 
pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, e pela demais legislação e normas 
regulamentares aplicáveis, designadamente pelo Regulamento Interno 
dos Concursos para a Contratação de Pessoal Docente em Regime de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, adiante designado por 
Regulamento, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 222, 
de 16 de novembro de 2010.

1 — Requisitos de admissão:
1.1 — Constitui requisito de admissão ao concurso, em conformidade 

com o que determina o artigo 41.º do ECDU: ser titular do grau de doutor 
em Eletrotecnia ou área afim há mais de 5 anos.

1.2 — Os opositores ao concurso detentores de habilitações obtidas 
no estrangeiro devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou 
registo do grau de doutor, nos termos da legislação aplicável.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido 

ao Reitor da Universidade de Aveiro, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome completo, data de nascimento, 

nacionalidade e endereço postal e eletrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

quando aplicável;
d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Cópia do curriculum vitae contendo todas as informações per-

tinentes para a avaliação da candidatura tendo em consideração os 
critérios de seleção e seriação constantes do ponto 5 do presente edital, 
recomendando -se que o mesmo seja organizado de acordo com os subfa-
tores de avaliação discriminados abaixo, no ponto 6;

b) Cópia de trabalhos que hajam sido selecionados pelo candidato 
como mais representativos do seu curriculum vitae, até um máximo 
de cinco;

c) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia 
numa disciplina da área em que é aberto o concurso;

d) Projeto científico -pedagógico: Documento que permita susten-
tar uma futura carta de missão e que deverá incluir uma proposta das 
atividades que o candidato pretende desenvolver durante os primeiros 
cinco anos da sua atividade como Professor Associado, explicitando a 
forma como poderá contribuir para o progresso e desenvolvimento da 
área disciplinar para que é aberto o concurso nas vertentes científica, 
pedagógica e da cooperação com a sociedade;

e) Documento que evidencie de forma objetiva o número das citações 
às publicações indicadas no currículo e explicação do método usado para 
a contagem, com o detalhe suficiente para que o júri possa reproduzir 
o procedimento, de acordo com o ponto 6.1.1;

f) Declaração do candidato sob compromisso de honra na qual assegure 
não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o 
exercício das funções que se propõe desempenhar, possuir a robustez 
física e o perfil psíquico exigidos para o exercício das funções e ter 
cumprido as leis da vacinação obrigatória;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevan-
tes.

2.3 — Do curriculum vitae deve constar:
a) Identificação completa;
b) Forma de contacto, morada, telefone e endereço eletrónico;
c) Categoria, grupo ou disciplina, tempo de serviço como docente e 

instituição de ensino superior universitária ou politécnica a que pertence, 
sempre que aplicável;

d) Especialidade adequada a área disciplinar para que foi aberto o 
concurso;

e) Cópia de certificados de habilitações com a respetiva classi-
ficação ou outro documento idóneo legalmente reconhecido para 
o efeito;

f) Documentos comprovativos de todos os elementos identificados 
nas alíneas c), d) e e) do ponto 2.3.

2.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade de Aveiro ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos que constem do seu processo individual.

2.5 — Forma de apresentação da candidatura:
2.5.1 — A apresentação da candidatura, podendo ser apresentada 

em língua portuguesa ou inglesa, é efetuada por via eletrónica 


